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e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções;

f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao procedimento concursal.

22 — As candidaturas deverão ser acompanhadas dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de consultor em Cirurgia To-
rácica;

b) Documento comprovativo da categoria, tempo de serviço e tipo 
de vínculo passado pelo estabelecimento ou serviço em que se encontra 
a exercer funções;

c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae;
e) Cinco exemplares do plano de gestão para discutir na prova prática.
f) Declaração no requerimento, sob compromisso de honra e em 

alíneas separadas, da situação precisa em que o candidato se encontra 
relativamente a cada um dos requisitos exigidos no artigo 17.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e nos artigos 15.º dos Decretos -Leis n.º 176/2009 e 
177/2009, ambos de 4 de agosto de 2009.

23 — A não apresentação dos documentos referidos no ponto anterior 
determina a exclusão do candidato do procedimento.

24 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterado pelas Portarias n.º 355/2013, de 10 
de dezembro e n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto e no n.º 3 da cláusula 16.º do 
ACT, publicado no BTE n.º 48 de 29 de dezembro de 2011, alterado pelo 
ACT, publicado no BTE n.º 43 de 22 de novembro de 2015, o júri pode 
exigir aos candidatos a apresentação dos documentos comprovativos dos 
factos por eles referidos no Curriculum Vitae que possam relevar para a 
apreciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados.

25 — Nos termos do disposto no n.º 11 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterado pelas Portarias n.º 355/2013, de 
10 de dezembro e n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto e do n.º 10 da cláu-
sula 16.º do ACT publicado no BTE n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, 
alterado pelo ACT, publicado no BTE n.º 43 de 22 de novembro de 2015, 
a apresentação documentos falsos determina a participação à entidade 
competente para efeitos de procedimento disciplinar e ou penal.

26 — Composição e identificação do júri: o júri do presente proce-
dimento de recrutamento tem a composição seguinte:

Presidente: Prof. Doutor Fernando Manuel Palma Martelo — Assis-
tente Graduado Sénior Cirurgia Cardiotorácica do Hospital da Luz.

Vogais efetivos:
Dr. José Pedro Marques Santos Neves — Assistente Graduado Sénior de 

Cirurgia Cardiotorácica do Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E.
Dr. Luís Miguel Estrad Abecassis — Assistente Graduado Sénior de Ci-

rurgia Cardiotorácica do Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E.

Vogais suplentes:
Prof. Doutor, Manuel Jesus Antunes — Assistente Graduado Sénior 

de Cirurgia Cardiotorácica do Centro Hospitalar e Universitário de 
Coimbra, E. P. E.

Dr. Luís Carlos Ferreira Pinto Vouga — Assistente Graduado Sé-
nior de Cirurgia Cardiotorácica do Centro Hospitalar de Vila Nova de 
Gaia/Espinho, E. P. E.

27 — O primeiro vogal efetivo substitui o presidente nas suas faltas 
e impedimentos.

27 de fevereiro de 2017. — A Diretora do Serviço de Recursos Hu-
manos, Ana Maria Correia Lopes.
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 Deliberação (extrato) n.º 193/2017
Faz -se público que por Deliberação do Conselho de Administração 

do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., de 12 de janeiro de 2017, 
foi homologada a lista de classificação final referente ao concurso para 
duas vagas do Ciclo de Estudos Especiais de Alergologia Pediátrica, 
aberto pelo Aviso n.º 9098/2016, publicado no Diário da República 
2.ª série, n.º 139, de 21 de julho de 2016.

Classificação final:
Dr. António Jorge de Gouveia Cabral — 19, 37 valores;
Dr.ª Ísis do Sacramento Monteiro — 17,62 valores;
Dr.ª Vivian de Oliveira Gonçalves — 16,62 valores.
27 de fevereiro de 2017. — A Diretora do Serviço de Recursos Hu-

manos, Ana Correia Lopes.
310300748 

 PARQUE ESCOLAR, E. P. E.

Despacho n.º 2273/2017

Artigo 1.º

1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 49.º do Código do 
Procedimento Administrativo e nos termos do Despacho de Subdele-
gação de Poderes do Diretor -Geral de Investimento, Eng.º José Victor 
de Macedo e Brito Pereira Nunes, de 07 de março de 2016, subde-
lego, no âmbito do encerramento das intervenções de requalificação 
das escolas já em operação, nos Gestores de Contrato, Eng.º Bruno 
Vieira, Eng.ª Catarina Costa, Eng.º Nuno Abreu, Eng.º Fernando Sousa, 
Eng.º Joana Carrilho, Eng.º João Gomes, Eng.º Rui Carreira, Eng.º Paulo 
Borges, Eng.ª Sónia Silva e Eng.º Vasco Silva, nomeados para integrarem 
as Unidades Temporárias de Encerramento de Processos Norte, através 
do Despacho PCA/02/2014, de 25 de novembro de 2014, alterado pelos 
Despachos PCA/01/2015, de 24 de fevereiro de 2015, PCA/03/2016, 
de 10 de fevereiro de 2016 e PCA/01/2017, de 18 de janeiro de 2017, 
todos do Presidente do Conselho de Administração, Dr. Luis Flores 
de Carvalho, os poderes que me foram subdelegados no artigo 1.º do 
supra referido Despacho de Subdelegação de Poderes de 07 de março 
de 2016, a saber:

a) Proceder à conferência, certificação, receção e aprovação de traba-
lhos, serviços e fornecimentos cuja gestão ou acompanhamento estejam 
incluídos no âmbito das suas atribuições;

b) Subscrever autos de consignação de obras, bem como autos de 
medição ou de retificação de medições dos trabalhos executados, e ainda 
os boletins de aprovação de materiais, autos de receção de mobiliário, 
de equipamentos e de outros bens;

c) Convocar e levar a efeito quaisquer vistorias, no âmbito da execu-
ção dos contratos de empreitada, e lavrar e assinar os respetivos autos, 
designadamente de receção ou de não receção, provisória ou definitiva, 
parcial ou total, assinalando a situação da execução dos trabalhos e todas 
as deficiências detetadas;

d) Assinar autos de suspensão previamente autorizados, bem como 
autos de entrega de objetos, estes últimos para efeitos do disposto no 
artigo 364.º do Código dos Contratos Públicos;

e) Convocar ou participar em reuniões de obra que não envolvam 
qualquer alteração ou modificação ao contrato de empreitada e assinar, 
em conjunto com o Diretor de Fiscalização, a respetiva ata;

f) Ordenar por escrito, nos termos e com a observância dos limites 
legais e com o devido enquadramento, a realização de trabalhos a mais 
e de trabalhos de suprimento de erros e omissões no âmbito de contratos 
públicos, decidir sobre as propostas de preços apresentadas pelos cocon-
tratantes, sobre a fixação de preços novos para a execução dos mesmos 
e autorizar a realização das correspondentes despesas;

g) Ordenar, por escrito, a supressão de trabalhos no âmbito da exe-
cução dos contratos celebrados, desde que tal não gere a obrigação 
de indemnização prevista no artigo 381.º do Código dos Contratos 
Públicos;

h) Aprovar requerimentos de modificações ao Plano de Trabalhos que 
não alterem o prazo final do contrato de empreitada e não acarretem, 
direta ou indiretamente, para a Parque Escolar, quaisquer custos, aprovar 
as minutas e outorgar os respetivos aditamentos aos contratos;

i) Aprovar os desenvolvimentos ao Plano de Segurança e Saúde 
apresentados pelos empreiteiros;

j) Aprovar revisões de preços no âmbito dos contratos de empreitada, 
de acordo com os cronogramas constantes dos contratos ou das suas 
alterações;

k) Exercer todos os poderes de direção sobre a equipa de fiscalização 
e coordenação de segurança, em estreito cumprimento do contrato ce-
lebrado para fiscalização e ou para coordenação de segurança da obra;

l) Aprovar, sob proposta do Diretor de Fiscalização, as telas finais e 
a compilação técnica dos projetos das obras executadas.

m) Aprovar as minutas e outorgar os contratos adicionais relativos 
a trabalhos a mais, a trabalhos de suprimento de erros e omissões e a 
trabalhos a menos, no âmbito de contratos públicos;

n) Proceder ao envio, nos termos e prazos previstos na Lei de Orga-
nização e Processo do Tribunal de Contas, para o Tribunal de Contas, 
dos contratos adicionais outorgados ao abrigo da presente ou de anterior 
delegação ou subdelegação de competências, com reporte de tal infor-
mação à Secretária -Geral.

2 — Os poderes mencionados no número anterior são subdelegados 
sem faculdade de subdelegação, podendo ser exercidos mediante decisão 
de cada um dos gestores nomeados.


